
cÂMARA MUNtctFAL DE cÁcenes
ESTADO DE MATO GROSSO

MEMORANDO NO 21 1/2020/SALCP

Ao Senhor
JOEL CORDEIRO DE SOUZA
Diretor Geral da Câmara Municipal de Cáceres-MT

Assunto: Manutenção de Calhas

Senhor,

Cáceres-MT,12 de novembro de 2O2O

cÁunnR MUNIcIPAL DE CÁCERES

rr*l-6-;J J?_c ê§_-HorasgP§-soir,',"fl.iles''-;###àh:

Ao mesmo tempo que cumprimento-o, também encaminho para ciência e
posterior despacho ao Presidente pedindo autorização para abertura de novo
procedimento para contratação de empresa especializada na manutenção e limpeza de
calhas da Câmara Municipal de Cáceres-MT, conforme descrições e quantitativos
previstos no Anexo l.

A solicitação para contratação do serviço vem em consideração das fortes
chuvas ocorridas recentemente terem causado vazamentos/escorrimentos de água em
alguns lugares dentro da estrutura da CMC. Dessa forma, os serviços são necessários
para que não ocorram danos ao erário, vez que equipamentos e o forro podem ser
prejudicados, e preservação da integridade fÍsica daqueles que utilizam esses lugares,
considerando possíveis acidentes com piso molhado e queda de forro, bem como
problemas respiratórios causado por mofo. .,1

Nada mais havendo.

Atenciosamente,

Diretor da

-;)t '// , ln'Y,,@re&gflt-#qt.\-
CLAUDIO ARVELI NO SONAQU E

Secretaria de Aquisição, Licitação, Contratos e Patrimônio
LINd SONAQUE

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, S/N, Cáceres/MT - 78210-056
Fone: (65) 3223-1707 - Site: https://caceres.mt.leg.br/

ffi
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ESTADO DE MATO GROSSO

ANEXO I

ITEM COD TCE DESCRTÇAO UND.
FOR.

QTD

1 414306-0 SERVICO DE LIMPEZA DE AREAS ESPECIFICAS - DE
CALHA DE ZINCO M 60

2 00020730

SERVICO DE MANUTENCAO DE MATERIAL E
EQUIPAMENTO EM GERAL - DO TIPO MANUTENCAO
DE CALHAS, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS
PARA SUBSTITUICAO.

M 4

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osorio, S/N, Cáceres/MT - 78210-056
Fone: (65) 3223-1707 - Site: https://caceres.mt.leg.br/

CÂmana MUNIcIÉAL DE cÁcERES
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂunnA MUNIcTPAL oe cÁcERES

Memorandono 07212020 - SG/CMC.

Ao Excelentíssimo Seúor

RUBENS MACEDO

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres-MT.

Assunto: Solicitagão de Manutenção de Calhas.

Cáceres - MT, 16 de novembro de 2020.

Senhor Presidente,

Com os cordiais cumprimentos, venho por meio deste solicitar autorizaçã.o para aberlura

de procedimento legal para contratação de empresa especializada na Manutenção e limpeza de

calhas da Câmara Municipal de Cáceres-MT, conforme descrições e quantitativos previsto no

MEMORANDO N" 185/2020l SALCP, em anexo.

Certo de vossa atenção, desde já coloco-me a disposição.

Atenciosamente,

tffi?
JOEL COri}Trifrà DE SOUZA

Diretor-G gral da'CâÍnãã-üunic ipal de Cáceres/MT

ÊuT/((tL'+^T
/ó

/j/ .
-Zozo

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório CACERES - CEP.: 7B2OO-OO0

Fone: (65) 3223-L707 - Fax 3223-6862 - Site: www.camaracaceres.mt.gov.br



PROPOSTA COMERCIAL w
ÃDENTIFICAÇAO

NoME (RAZÃo socrAl): A ,ün ,'/Scc^ 0--S ,Sd.^ías ln p
cNPr: Jrt ?13 3ZA OOO/ - / q DArA: ) y/ /// Zo 20
ENDEREÇo,p. []oS *uioius De 3o? TELEFONE: (,,, ) /Do/ u/;75

ITENS

ITEM oescnrçÁo UND.
FOR, QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

01 sERVrco DE LrMpEzA oe Ánens ESpEcrFrcAS - DE
CALHA DE ZINCO

M 60 Wt@
02

SERVICO DE MANUTENCAO DE MATERIAL E
EQUIPAMENTO EM GERAL - DO TIPO MANUTENCAO DE
CALHAS, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA
SUBSTITUICAO.

M 4

§3rc,ú
VALOR TOTAL 3l@.d

OUTRAS INFORMACON,S
VALIDADE DA PROPOSTA (DIAS): "-)tü D;a =

.fdr,À.

{Í4
n*'r'r '

's Tuíuí,
rrfrÍrq t, .. .., .

t -. t*{fí
F,"

(cARTMBO)

Cifl,'l9ur'- [).:S 5c] c^-{;-5
Assinatura do Responsável

(por extenso)



ESTADO DE MATO

CÂMARA MUNICIPAL

Memorando N" 018/2021 - GP

GROSSO

DE CACERES

Cáceres - MT, 07 de janeiro de 2021.

Ao Ilustríssimo Sr.

JOEL CORDEIRO DE SOUZA
Diretor Geral

CÂMARA MUNICIPAL DE CACERES

r*-§]*r§l--r2o il-
oldo-s9b*"-2À-
*,4t-At*e' -Ptotoaolo lnterno

l'loras*
Ass.,

Ilustríssimo Diretor

Cumprimentando cordialmente, venho pelo presente solicitar e
determinar que sejam tomadas as medidas cabíveis para consertar os problemas de
goteira e infiltração existentes no plenário desta Casa de Leis.

Conforme se verifica nas imagens anexas, a situação necessita
de máxima atenção visto que o prolongamento do problema poderá 'acarretar maiores
prejuízos a este Poder Legislativo.

Isto posto dado a gravidade determino que seja tomado as
providências necessárias e cabíveis com máxima urgência para solucionar o problema.

Presidente da Câmara

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.210-056
Fone:(65)3223-L707 site: https://www.caceres.mt.leg.brl
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuann MUNtctPAL DE cÁcrnes

lnformativo

Informo, que no decorrer do Processo No081/2020, que trata da contratação de
empresa especializada em limpeza, instalação e vedação de calhas foram solicitados
diversos profissionais da área, calheiros, entretanto, os prestadores de serviço não
retornavam para entregar a proposta comercial. Ademais, outros profissionais não
compareceram para realizar orçamento. Todavia, por tratar de serviço urgente, visto
estar alagando as salas e danificando mobiliários, como as poltronas do plenário e
produtos do almoxarifado, torna-se imprescindível a contratação de tal procedimento.
Por esse motivo, foi realizado balizamento apenas com os valores praticados pela
administração pública de serviços semelhantes com os quais serão realizados na
câmara, uma vez que os serviços são específicos, por isso a análise foi de objeto
semelhante.

Lista de empresas procuradas em Cáceres-MT:

r' ARE calhas, rufos, pingadeiras e serralheiras: Anderson - 65 99661-3842

r' Serralheria Imperio: 65 996495739

i/ Sergio Riolanfo Ferro - Metalúgica Serol: 65 99984-8070

Nada mais havendo,

Cáceres-MT.21 de Janeiro de 2021

UE
Diretor da Secretaria de Aquisiçãol , Contratos e Patrimônio

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, S/N, Centro, Cáceres/MT - CEP 78210-056
Fone: (65) 3223-1707 - www.camaracaceres.mt.gov.br I



12t01t2021 TCEMT: Espaço do Cidadão - Licitacao / Detalhe

I Tribunal" de Csntes f,d f,#í{fl{}- # í#l{tr{}'ls4atoGrosso Wh Wff,

üt$AnÃ0 / CAIIA

l-icitaç&offi
Audiôncias Públicas

Atos de Pessoal

;;;;,,;.;; -

Despesas

"*ó"o*Áou
Glossário

à"";;*, i;n*;;,u;;
lndicadores

lndicador lGfM TCH-MT
"; "

lndice IGF TCE-MT

Julgamentos

Limites da LRF

Perguntas e Respostas

tr,,t,rr. tOO,,.rt

Políticas Públicas Segurança

Receitas

Remessas do Aplic

t-
I

RHGISTRCI DH pRHÇOS, para Íutura e eventuat CONTRATAÇÂO DH HMpRf
DE §ERV|ÇO§ DE.CCINr§CÇOES E TNSTALAÇOES nr CAaHAS, RUFOS, r

üOIFA§, CHAMINE§, BmM CCIMO, LlMp§ZA D[ CALHA§ H CHAMTNÊS a fir

LltiTAÇÃO N*' 0000000 aÜ84 12020

MüüÁ.LlDAp6, Pregâo Presencial

MUNlçipt6: TANGARA DA SIÊRA

EpT;SADE: pR§f§ITURA MUNICIpAL DE TANGARA DA

PUBL'cÂÇÃCI ü0 EDITAS' ay12l2a2a

ABERTT J RÀ pROpO$TA g,; 251 1 1 I 2A2A

LtM;TH pl RÊeEBtMENTO 251111202A

PROPOS{AS:

Histórieo de §ituação
HÕMOL0GAüA em 031 121202A

Ítens
. EXÀU$TüR ECILICO - EM ALUMINIü, COM OIAMETRCI F824i,44 ALHE

Quantidade: 55 por R$ 808,00 = R$ 44.440,00
,r)ÁítliülpXtuI§$: NOR0§STH fMpR(IIFJnlMÉNTCIS §,RsL| - Hpp -': , *qAt4UlIL pHRflt

. CALHA. SUPORTE DE SUSTENTACAO PARA ELETROCALHA METALIC
FORNECIM ENTCI. E INSTALAC.AÔ
Quantidade: 47A por R$ 94,00 = R$ 44.180,00
pÁi?nClpÂNf§§; NüRüü§TÊ §MPRC§lsJDIMENTOI; ülRHL! - üPP ,.':: , SAMTJHL PüRüil

. RUFO. DE ACO ZINCADO, PARA §ER UTILIZADA PARA ARREMATE DT
TIPO PADRAO, PARA TELHAüO COM INOLINACAO DE 20 GR, PARA SE
Quantidade: 560 por R$ 23,50 = R$ 13"1ô0,00
PÁ§nC/PÁtúI§§i: NOROf;STtr HMPRHIINDIMíINTOS §ll:lHl.l - ãPP t; , SAMUfiL fisRstt

. RUFO. DE ACO ZINCADCI, PÂRA SER UT:LIZADA PARA ARR*MATE DÁ
TIPCI PADRAO, FARA TELHADO COM INCLINÂCAÕ DE 2O GR, PARA SE
Quantidade:460 por R$ 26,90 = R$ 12.374,00
pÁÊn(:/ÀXN?§$; N$ROH§iI"§ §MÊRilXNnlM§NTO$ ülRIILI- §FP;,. , $ÂMUXL P§Râlí

. CALHA " CALHA DE CHAPA GATVANIUADA NUMERO 26
Quantidade: 440 por R$ 34,99 = R$ '15.395,60
pÁRnü/pÁfvlf $: NOROI;STI I;MrR[[NnlMIIi§TO§i ilttüLl - IPP '. . $ÂMUIIL p[Rfll

. SERVICO TIE CONFECCAO EM GERAL. DO TIPO CONFECCAO DE CAL
Quantidade:350 por R$ 43,00 = R$ 15.050,00
piqfífií,Yr'Átur§Íi: N0[tQHÍiTK ãMP,:{H*N»IMH.NTQ§ []litrl...l - fipP .',, SAÍ',{l.JHl. F§REll

' RUFO. EM ALUMINICI, COM 3OCM OE LARGURA
Quantidade: 670 por R$ 40,00 = R$ 26.800,00
PÁRI/CÍPÁt/rrS; NOROH$TÊ f;MPRHfiNDIí\4INTOS üíRrLl - §PP,r : , SAMU§t P§f{§lí

https://cidadao.tce.mt.gov.br/licitacao/detalhe/numero/000000000842020/ent codigo/1112804iexercicio/2020/situacao/5/modalidade/12ldata/O3-1 ... 113

' i". : ..-l

8düúeiimprib{&a
ddrtodo§.

Ácex* c iafmnt*çS*s pritrlr*§
du **rogoÍ,irrt e ráçid,o
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TCEMT Espaço do Cidadão - Licitacao / Detalhe

t'Al":, I tÇtÍ'Al\tl h-)." {V(}§Ç*$ I h. hlVll'fih.hl§l.JlNlHl\ lÇb klKkl..i 'Y.Y? '''' , §AlVl1"}

CÀLHA HIDRÂULITA. EM ÇHAPA GALVANIZADA NO 26,TRAPEZCIIDE M

Quantidade: 450 por R$ 87,00 = R$ 39,150,00
pÁ,tfiü/F/ttuI§$: N0ÍtO§S-í^ÍÍ ÍÍLif§H§NnlM§NTÇS {rlRl*Li - IFP": , SAMU§L p§R§il

COIFA. EM.ACO INOXIDÂVEL,§ISTEMÂ ÜE EXÂUSTAO PARA GRILL Et
D§PURADCIR OE AR RHSIOENCIAL, 1 COLARINHO,2 CURVA$, 1 DUTO
CHIN§S
Quantidade: 32 por R$ 887,00 = R$ 28.384,ü0
,yl§llLlpÁi\ili::S: Nüi"tül*lll-[ L.MfHil.LNI]lMr-NT$S l:]itull - llPP , $ÀMt.ll-L Pl:ttllll

c $rnuco DE L:MFüzA DE ARâAs ssPEuFlÇAs - DE cÂLHA nE zlruce
Quanticlade: 36 por R$ 509,00 * R$ 18.324,00
í:;,{l{I1ü/fÁtu}X§i: N*ft0[§Tll Í:Mf'}lt§Hl.JülMíÍNTCI§ II]H§L] - IFP ' , SÀl',,1iilIL PER§ll

, CÕ*§KTA - TUMHEIRA UNIVHRSÂL PARA T*LHÂ$ NE FIBR§CIMENTCI
Quantidade: 360 por R$ 73,00 * R$ 26.280,00
pÁÊllC/P/lÀiI§S; NOROI§TI] IMPRIINDIMü'§TOS EIRüL| - §P§r ;' , SAMU§L P[Rüll

CALHA. DE CHAPA GALVANIZADA, DCI TIPO PINGANEIRA, ôOM CCIRT
MM, COM TOMPRIM*NTO DÊ 150 M
Quantidade: 75ü por R$ 34,0ü = R$ 25.500,00
pÁfinC/PÁtuItr-§r Nüit0§$T[Í IIMfR§HNnlM§NT$S §]ftfil1 - §PP r: , SAMU§L p§Rril

SHRVTCO âE CONFECCAO EM GERAL. DO TIPO CONFECCAÕ DE CAL
Quantidade: 370 por R$ 38,90 = R$ 14.393,00
í:'}/lRI]O/I&/VIãS: NQHOH$] [i. í::MpRH§N§|MÍ::N1"()§ L:lR§l..1 - Í-:P,:] i ' $ÂMt^J[:|.- Í:hR[ll

CALHA " NE ALUMINIO, COM CCIMPRIMENTO DE O,6MTS,

Quantidade: 915 por R$ 79,00 * R$ 72.285,00
plftllClpÁN?§li: NOltôü'91'Ê EMpl?ÊXNnlMHN"IOS illRHLl - üFP .:.' , $ÀMU§L PHR§ll

CALHA. EM CHAPA GALVANIZADA NUMERO 26,MEDINDCI 2O,OOX8,OOC

Quantidade:28 por R$ 177,00 = R$ 4.956,00
ijÁ/l]?C/p,4iv?#$: NORüHSI"I. HMPHtTHNilIMHN]$$ Hi]"I{:1.} - l-PP ' , $ÂMllHL PliRHll

LIMPEZA DT SUPERFICIE. DO TIPO LIMPEZADE, CALHAS E ÇOBERTA
Quantidade: 51 por R$ 459,00 * R$ 23.409,00
PÁ/qnü/ÊÁtuI§§: NQRO§STf; fMp§(lÍNÜIMHNTOS n:RHLI - HPF :,r , SAMUüL pERfll

CALHA. DE ALUMINIO, NCI TIPO PINGADEIRA, ÜOM E§PET§URA DE O

Quantidade:450 por R$ 67,00 = R$ 30.150,00
ttl,ítr lÇlPANff:rS; t!OR*§$l [: üMPlt§HNülM§N IC]t] HIRHLI - âPF ;.' ' SAMU§L Fül{[ll

CALHA. OE CHAPA ACO, DCI TIPO COCHO IVIÜLDURAOA, COM CORTE
MM, COM COMPRIMHNTO DE 103 M
Quantidade: 44A par R$ 62,00 * R$ 27.280,00
pÁRnü/pÁ/Vrf$: NOROISTI IIMPRIiÍjNDIMrNTOS rIACL] - E?? ';: , SÂMUrL pfR[ll

LIMPEZA DE $UPãRFICIE. DO TIPO LIMPEZA DE GALHAS E CÕBERTÁ
Quantidacle: 6590 por R$ 38,00 = ft$ 150^420,00
pÁfiric/pÁtuftÍs: NCIRO[$T§ §MPREHNÜIMENTüS HIR§L] - ISPP r.i:r , Í]AMLJ§L p§Íq§ll

CALHA. EM CHAPA GALVANIZADA NUMERCI 26,MEDINDO 44,OOXOO'20

Quantidade: 340 por R$ 50,00 = RS 17.000,00
pÁ,?r/CIp/1,Vn:Si Nb Rô[,STÊ ilM pREüNDIMINTOS §RHLI - [pp .'., $ÂMU [L r[REll

CALHA - DE ALUMINIO, DO TIPO (BOBINA), CÕM E$PES§URA DE lMM
Quantidade: 530 por R$ 60,00 = R$ 31.800,00
pÁRt}*lpÁiv)fi$: NbROHSit"H IIMPRHHNnIMHNI"$ti lrlRHl-l - [:PP : , SAMti§L PHRÊll

TALHA - DE ÀLUM|N|O, Do TlPCI (BOtslNA), COM ESpES$URA DE ',lMM

Quantidade: 19 por R$ 319,00 = R$ 6.061 ,00
pÁf{flc/pÁ,vl§s: ttoRoxsru rMPRI§NÜIMENTC]§ §iR[:t."| - §pp ]' , sÀMU§L p§RÉll

https://cidadao.tce.mt.gov.br/licitacao/detalhe/numero/0000OOoOO84202O/ent-codigo/1112804/exerciciot202olsituacao/5/modalidade/12ldalal03'1 "' 213
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Painel de Compras

ACESSIBILIDADE (ACESSIBIL|pADE.HTML) ALTO CONTRASTE MAPA pO SITE

(index.html)

FILTROS APLICADOS

Descrição

CONFECCAO / INSTAIáCAO - CALHA, MANUTENCAO DE SILOS E CALHAS

Descrição Complementar Ano da Compra

24o'f 177271 2020

Resultado 40

DADOS DACOMPRA

ldentificação da Compra:
Número do Item:
Obieto da Compra:
Quantidade OfeÉada:
Valor Unitário do ltem:
Código do CATSERV:
Descrição do ltem:
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento:
Modalidade da Compra:
Forma de Gompra:
Data do Resultado:

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor:
CNPJ/CPF:
PoÉe do Fornecedor:

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG:
órgão:
Órgão Superior:

0005212020

00001

Aquisição de serviço para instalação de calhas.
1

R$ 2.755,20
20702
CONFECCAO / INSTALACAO. CALHA
CoNFECçÃO, TNSTALAÇ,ÃO - CALHA
UNIDADE
Dispensa de Licitação
SISPP
18t02t2020

CARLOS HENRIQUE MARTINS DASILVA
21103851000130
Não lnformado

155913. EBSERH. H U PROF POLYDORO ERNANI DE S THIAGO
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES
MINISTERIO DA EDUCACAO

Fonte: wvw.comprasgovemamentais.govbr (httpl/wvvw.comprasgovernamentais.gov.br)

LINKS

H lnformações da Comp-E-(hltpjllco!0p-6g!.gov.br/acesso.asp?ur!=/livre/nesu!ffiB)

https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/graficos/detalhe?idSeq='l d69681 &painel=SERVICOS 1t2
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Painel de Compras

ACESSIBILTDADE êeE§§lBlUpApE.HTML) ALTO CONTRASTE MAPA pO S]TE

(index.html)

FILTROS APLICADOS

Descrição

MANUTENCAO / REFORMA PREDIAL

Resultado 57

DADOS DA COMPRA

ldentificação da Compra:
Número do ltem:
Objeto da Compra:
Quantidade Ofertada:
Valor Unitário do ltem:
Código do CATSERV:
Descrição do ltem:

Descrição Complementar:

Unidade de Fornecimento:
Modalidade da Compra:
Forma de Gompra:
Data do Resultado:

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor:
CNPJ/CPF:
PoÉe do Fornecedor:

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG:
Órgão:
Órgão Superior:

Desuição Complementar Ano da Compra

31 of177271 2020

0007712020

00004
Contratação de serviço de manutenção predial no CMDO 8" RM.
16

R$ '195,03

1627

MANUTENCAO / REFORMA PREDIAL
AOUTStÇÃO, FORNECTMENTO E TNSTALAÇÃO DE CALHA EM CHAPA
ZINCADACOM 1M DE LARGU RA.

UNIDADE
Dispensa de Licitação

SISPP
2511112020

P. A ENGENHARIA COMERCIAL LTDA
0960541 30001 74

Micro Empresa

160163. COMANDO DA8. REGIAO MILITAR
COMANDO DO EXERCITO
MINISTERIO DEFESA

Fonte: wwwcomprasgovemamentais.gou.br (httpl/wvvw.comprasgovernamentais.gov.bf

L!NKS

Z tnformações da Compra (httpj/lcomprasnet gov.br/acesso.asp?url=/livre/Resu pl

https:/ipaineldeprecos.planejamento.gov.br/graficos/detalhe?idSeq='1969748&painel=SERVICOS 112

*
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Painel de Compras

ACESSIBILIDADE (ACESSTB|UDADE.HTML) ALTO CONTRASTE MAPA pO SITE

(index.html)

FILTROS APLICADOS

Descrição

CONFECCAO / INSTALACAO. CALHA, MANUTENCAO DE SILOS E CALHAS

Descrição Complementar Ano da Compra

24of177271 2020

Resultado 32

DADOS DA COMPRA

ldentificagão da Compra:
Número do Item:

Objeto da Compra:

Quantidade Ofertada:
Valor Proposto Unitário:
Valor Unitário do ltem:
Código do CATSERV:
Descrição do ltem:

Descrição Complementar:

Unidade de Fornecimento:
Modalidade da Compra:
Forma de Compra:
Data do Resultado:

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor:
GNPJ/GPF:
Porte do Fornecedor:

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG:
Órgão:
Órgão Superior:

0001412019

00003
Pregão Eletrônico - Eventual Contratação de Serviços de Manutenção e
Conservação de Bens Imóveis
500

R$225,00
R$ 145,00

20702
CONFECCAO / INSTALACAO. CALHA
"sERVlÇO DE COLOCAÇÃO DE CALHAS, RUFO, COLARTNHO PARA

ESCOAMENTO D'AGUA EM TEL HADO, MATERIAL DE ZINCO, SERVIÇO
EXECUTADO DE ACORDO COM A NBR- 10844189,INCL UINDO
CoNDUTORES DE ATÉ 4 (OUATRO) METROS DE ALTURA COM
DTMENÇÓES DE ACORDO CO M A NECESSTDADE. FORNECTMENTO
DE TODO MATERTAL NECESSARTO PARAA REALTZAÇÃO DO SERVIÇO.

METRO LINEAR
Pregão
SISRP
23106t2020

ESC CONSTRUCOES E DISTRIBUIDORA EIRELI

27323299000171
Micro Empresa

160228. 26 GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA
COMANDO DO EXERCITO
MINISTERIO DEFESA

Fonte: vvww.comprusgovemamentais.gou.br (hftp://www.comprcsgovemamentais.gov.br)

https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/graficos/detalhe?idSeq=1666629&painel=SERVICOS 1t2
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21101t2021 Painel de Compras

ALTO CONTR,ASTE MAPA DO S]TE

et[E{ffiT*r?íü t}À

0 §ffi{{ü#!*Â

(index.html)

FILTROS APLICADOS

Descrição

CONFECCAO / INSTAIÁCAO - CALHA, MANUTENCAO DE SILOS E CALHAS

Descrição Complementar Ano da Compra

24of177271 2020

Resultado 42

DADOS DA COMPRA

ldentificação da Compra:
Número do ltem:

Objeto da Gompra:

Quantidade OfeÉada:
Valor Unitário do ltem:
Código do CATSERV:
Descrição do ltem:

Descrição Complementar:

Unidade de Fornecimento:
Modalidade da Gompra:
Forma de Compra:
Data do Resultado:

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor:
GNPJ/CPF:
Porte do Fornecedor:

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG:
Órgão:
Órgão Superior:

Fonte: wwnl.comprasgovemamentais.gov.br (httpl/wvwv.comprasgovernamentais.gov.b0

L!NKS

lZ ,rrinr rn^.õac rla Cnmnra ÍhÍfn'//nnmnrasnaÍ naw hríanasstr asn?rrrt=/tivre/ElacrrtÍarln/ennratiÍO0 acnl
https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/graÍicos/detalhe?idSeq='l!62656&painel=SERVICOS

00303t2020
00001

Contratação de empresa especializada para conserto de calhas, rufos e
reposição de PU em rufos e calhas no Fórum Eleitoral de lretama.
1

R$ 3.210,00
20702
CONFECCAO / INSTALACAO. CALHA
CoNTMTAÇÃO DE EM PRESA ESPEC |AL|ZADA PARA CONSERTO DE
CALHAS, RUFOS E REPOSTÇÃ O Oe pU EM RUFOS E CALHAS NO
FÓRUM ELEIToRAL DE IRETAMA.

UNIDADE
Dispensa de Licitação
SISPP
2810212020

AGNALDO MARQUES BARBOSA 01 456173944
27358652000159
Não lnformado

O7OO19 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANA
JUSTICA ELEITORAL
JUSTICA ELEITORAL

112
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PROPOSTA COMERCIAL

Ã

OUTRAS INFORMA ES

IDENTIFICAÇAO
NoME (RAzÃo socrAl): êDrrl .- lço ne
cNet:/Ç |lb,Z2o rwt - lY DArA: ///O// Za?/
ENpEREÇo: p - 0o2 4u i tt i uS 3o 2 TELEFoNE: f69 f//oZ oy36

ITENS

ITEM oescnrçÃo UND.
FOR. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

L

o

O

l(

\,
,

01 SERVICO DE LIMPEZA DE ÁREAS ESPEcIFIcAS . DE
CALHA DE ZINCO UN 4 4 1O,a ) n6a

02

SERVICO DE MANUTENCAO DE MATERIAL E
EQUIPAMENTO EM GEML - DO TIPO MANUTENCAO DE
CALHAS, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA
suBsrrurcAo. REALtzANDo No preruÁnro: lronçÃo
ENTRE-AS oALHAS, LtMpEzA DAS TERMtNaÇôes e
veonçÂo Do TELHADo

UN 1

1!1m," ZVoo,a

03

SERVICO DE MANUTENCAO DE MATERIAL E
EQUIPAMENTO EM GEML - DO TIPO MANUTENCAO DE
CALHAS, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA
SUBSTITU|CAO. REALTZANDO: VEDAÇÂO DE IOMT' DE
TELHADo , INTERLIGANDo DESDE o pleruÁRto arÉ o
TOALETE.

UN 1

).\oo" /2@,c

04

SERVICO DE MANUTENCAO DE MATERIAL E
EQUIPAMENTO EM GERAL - DO TIPO MANUTENCAO DE
CALHAS, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA
SUBSTITUICAO. REALIZANDO NO TELHADO QUE SE
ESTENDE ATE O ESTACTONAMENTO: MANUreruçÂO Oe
VAZAMENTo NoS cANToS DAS ÚTTIuRs SALAS E
coNSEeuENre rxeçÁo DE suAS TELHAS NAS cALHAS.

UN 1

).'/e,, D /,Yd.

05

SERVICO DE MANUTENCAO DE MATERIAL E
EQUIPAMENTO EM GERAL - DO TIPO MANUTENCAO DE
CALHAS, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA
suBsTtrutcAo. REALTZANDo rxnçÃo DE 6MT DE RUFos
NO TELHADO DO ALMOXARIFADO.

UN 1 ),sb* )b3
VALOR TOTAL 9.'l?o,a

,p

'ALIDADE 
DA PRoPosrA (DIAS). 

)o Da.-r !

&n: Dor ftfulu+ 302
. lltn:Ut Irtrrre
tgPrr.ro.o c*n-s!

[.m

(cARTMBO)

:i .-+.)S
Assinatura do Responsável

(por extenso)

fuSanms
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211O1t2021

BRA§It Acesso à informação

Certidâo lnternet

[r;*rticipe S*wiços , Legislação

MINISTÉRO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda NacíonaÍ

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVoS Aos TRIBUToS FEDERAIS E À DíuDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ADMILSON DOS SANTOS
GNPJ : 14.913.32610001 -1 4

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiflcado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arl. 11 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http ://rf b. gov. br> ou <http ://www. pgfn. gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014"
Emitida às 09:40:53 do dia 2110112021<hora e data de Brasília>.
Válida até2010712021.
Código de controle da certidão: 8644.0FF1.51F6.8C2C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Ma-Çsnsu[â Preprrar pÉgina

Pàrà rmPrÊsEào

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaoiCNDConjuntalnter/EmiteCertidaolnternet.asp?ni=14913326000114&passagens=1&tipo=1 111



ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVos A cnÉ»rros rnrnurÁRlos n NÃo
rnrnurÁRros EsrADUArs cERrDos pELA pRocuRADoRrA-cERAL Do ESTADo E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE T'AZENDA
cND N" 0030925052

Finalidade: cEnrrnÃo coNJUNTA DE ruNoÊNcrAs rRrBurÁnr.q.s rc NÃo tnrnurÁnras ,ruxro À
sEFAz n À pcn Do EsrADo DE MATo cRosso
Data da emissão: 2ll0ll202l Hora da emissão: 08:41244

Nome/denominação do sujeito passivo: ADMILSON DOS SANTOS - ME
CNPJ: 14J13.32610001-14

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da Portaria

Conjunta n" 008/2018-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de

processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do

sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou

www.pge.mt.gov.br.

Certidao válida até: 1910212021"

^ F"omecimento gratuito

Número de Autentica çáo : 27 ZBU AB29K92B2UT

pf#'à
'"m/



21t01t2021 Consulta Regularidade do Empregador

\1rrlÍnr f mprímir

{:.41 x& il*J} t":*}a I fi}Á {: § (}K ti{}{ L

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 14.913.326/ooot-t4
Razão SocialrqoMILSoN Dos sANTos 77690630197
Endereço: RUA Dos TUIUIUS 302 / vrLA MARIANA / cAcERES / MT / 7g2oo-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servíco - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: LLl Ot/ zOZt a 09 / 02/ 2O2L

Certif i caçã o N ú m er o: 202tO L L LO L5277 7 6 648 I 0 0

Informação obtida em 2L/OL/202L 09 42:58

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autentícidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa. gov. br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1t1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TR,.ABALHISTAS

Nome: ADMILSON DOS SANTOS (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ : 1.4. 973 .326/ 0001-14
Certidão no : 2365475/202L
Expedlção: 2L/07/2021, às 09:42:20
Val-idade: 1,9/01 /202L - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ADMILSON DOS SÀNTOS (MATRIZ E FILIÀIS), i-nscrit.o (a)
no CNPJ sob o no L4.9L3.326/0OOL-L4t NÃo CoNsTÀ do Banco Nacíonal de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescenLado pela Lei no 1,2.440, de 7 de jul-ho de 201!, e
na ResoIução Administrativa no 7470/201,1 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 207L.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabaf ho e estão atualizados at.é 2 (dois ) dias
anteriores à data da sua expedição "

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabal-ho na
fnternet (http: / /www. tst"jus.br) .

Certidão emit.ida gratuitamente.

TNEORI,ÍAÇÃO TMPORTANTE

Do Banco Nacionaf de Devedores Trabafhístas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naLurais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatórj-a transj-tada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previden ctâr ios, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimenLos determinados em l-ei; ou decorrenLes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabal-ho ou Comissão de Conclliação Prévia.

l)'Livri (j ;i l, i:, $1rc'Í(:1rr ilti=rü, $ : \::íiij l.:0 1-$ 1.] . ] r.: ;lr . ?:.r



Prefeitura Municipal de Cáceres

ESTADO DE MATO GROSSO

cenrtoÃo PoslrtvA coM EFEtro DE NEGATIvA oe oÉetros - No st6t2o21

Cáceres (MT),21 de janeiro de2021.

Gertifico que encontra-se QUITE até a presente data com o Município de Cáceres,
referente aos tributos municipais(Mobiliário e lmobiliário) sujeitos ao CONTRIBUIME abaixo
identificado:

lnscrição: 14.913.3261000í-í4 (CNPJ)

Contribuinte; ADMILSON DOS SANTOS - ME -

Endereço: RUA DOS TUIUIUS 302
VILA MARIANA

Certifico ainda, que a referida inscrição possui débitos parcelados da seguinte forma:

Certifico mais, que esta inscrição possui débito(s) cuja(s) exigibilidade(s)
m)-se suspensa(s) com base no disposto no artigo 151, da Lei 517211g66 -CTN:

Débito de R$ 602,84, referente ao lançamento de ISS - SIMPLES NACIONAL, sob o Processo
'12018-001"

Débito de R$ 0,00, referente ao lançamento de ISS - SIMPLES NACIONAL, sob o
683/2020-001.

Ficam, todavia, ressalvados os direitos do Município de Cáceres de cobrar quaisquer
débitos que venham a ser apurados posteriormente, mesmo que dentro do período compreendido
nesta certidão.

PLANO DIRETOR CÁCERES-MT O futuro é agora.Participel Sua Contribuição fará da nossa cidade, um lugar

CeÉidão válida até 2110212021.

A autenticidade desta ceftidão pode serverificada no endereço www.caceres.mt.gov.br.
Certidão emitida em 2110112Q21 as 08:43:12h. - Códiso de ValidaçãoAsQíF3.Q6V7G&J60985

AVENIDA. BRASIL, no 1 19 - Cáceres - MT - CEP 78200-000 - Fone: (65) 32231500
CNPJ 03.214.145/0001-83 - e-mail: caceres.cidadaoonlinerôomail.com



ESTADO DE MATO GROSSO
cÂmnnA MUNtctPAL DE cAcERES

TERMo DE REFEnÊrucla
PROCESSO ADMINISTRAT|VO N.o 081/2020 - PROTOCOLO N.o2108t2020

DE 16/11t2020

1. DO OBJETO
t.t. Constitui objeto do presente termo, a contratação de empresa

especializada para manutenção e reparos no telhado da Câmara
Municipal de Cáceres-MT.

2. DESCRTçÃO OETALHADA DO OBJETO E QUANTITAT|VOS.
z.t. O objeto possui descrição detalhada e o seguinte quantitativo:

ITENS
coDtGo

TCE
DESCRTçAO/

ESPEcrFrcncÃo
QT
D.

UNIDA
DE

V.
ururrÁnro

VALOR
TOTAL

1 414306-0
SERVICO DE LIMPEZA
Anens ESPEctFtcAS
CALHA DE ZINCO

DE
DE UN 4 R$ 440,00 R$ 1.760,00

2 00020730

SERVICO DE MANUTENCAO DE
MATERIAL E EQUIPAMENTO
EM GERAL . DO TIPO
MANUTENCAO DE CALHAS,
COM FORNECIMENTO DE
MATERIAIS PARA
SUBSTITUICAO. REALIZANDO
No plexÁRro: LtGAÇÃo
ENTRE AS CALHAS, LIMPEZA
DAS reRurrunçôrs E
VEDAÇÃO DO TELHADO

UN 1

n$
2.400,00

n$
2.400,00

3 00020730

SERVICO DE MANUTENCAO DE
MATERIAL E EQUIPAMENTO
EM GERAL . DO TIPO
MANUTENCAO DE CALHAS,
COM FORNECIMENTO DE
MATERIAIS PARA
SUBSTITUICAO. REALIZANDO:
vronçÃo DE 1oMT, DE
TELHADO , INTERLIGANDO
DESDE o pleuÁnro ATE o
TOALETE.

UN 1
n$

1.700,00
R$

1.700,00

4 00020730

SERVICO DE MANUTENCAO DE
MATERIAL E EQUIPAMENTO
EM GERAL - DO TIPO
MANUTENCAO DE CALHAS,
COM FORNECIMENTO DE
MATERIAIS PARA
SUBSTITUICAO. REALIZANDO

UN 1

n$
1.400,00

n$
1.400,00

1

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, S/N, Cáceres/MT - 78210-056
Fone: (65) 3223-1707 - Site: https://caceres.mt.leg.br/



ESTADO DE MATO GROSSO

cÂrvrnnA MUNIcIPAL DE cAcERES

NO TELHADO QUE SE
ESTENDE nTÉ o
ESTACIONAMENTO:unruuruuÇÂo DE
VAZAMENTO NOS CANTOS
DAS ULTIMAS SALAS E
coNSEQUENTE rtxnçÃo DE
SUAS TELHAS NAS CALHAS.

00020730

SERVICO DE MANUTENCAO DE
MATERIAL E EQUIPAMENTO
EM GERAL . DO TIPO
MANUTENCAO DE CALHAS,
COM FORNECIMENTO DE
MATERIAIS PARA
SUBSTITUICAO. REALIZANDO
rrxnçÃo DE 6MT DE RUFos
NO TELHADO DO
ALMOXARIFADO.

n$
2.530,00

n$
2.530,00

VALOR TOTAL

JUSTIFICATIVA
3.í.Atualmente, várias salas deste Poder Legislatívo apresentam infiltrações

que acabam causando danos no forro de gesso, que consequentemente
acabam onerando os cofres públicos.

g.z.Esses materiais serão necessários para futuros reparos e manutenção do
prédio da Câmara Municipal de Cáceres-MT, tudo para que os
servidores trabalhem em um ambiente adequado visando atender as
expectativas da população.

JUSTIFICATIVA DA ESGOLHA DA CONTRATADA
al. A escolha da contratada se deu pelo valor ofertado ser o menor do

mercado e por estar com suas certidões negativas de débitos com a
administração pública reg u lares.

ENQUADRAMENTO
s.t. Art. 24, inciso ll da Lei n' 8.666/1993 que diz.

"para outros serviços e compras de valor
até 10o/o (dez por cento) do limite previsto
na alínea "a", do inciso ll do artigo anterior
e para alienações, nos casos previstos
nesta Lei, desde que não se refiram a
parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto que possa ser
realizada de uma só vez;"

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, S/N, Cáceres/MT - 78210-056
Fone: (65) 3223-1707 - Site: https://caceres,mt.leg.brl
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s.z. Art. 1", inciso ll, alínea a, do Decreto Federal n'9.412118, que diz:
"a) na modalidade convite - até n$
176.000,00 (cento e setenta e seis mil
reais);"

ENTREGA E CR|TÉRIOS DE ACETTAÇÃO OO OBJETO
e.t. O objeto deverá ser entregue de acordo com a necessidade da

administração.
e.z. O prazo para fornecimento do objeto é de 05 (cinco) dias, contados da

solicitação da administração ao fornecedor, no seguinte endereço: Rua
Coronel José Dulce esq. c/ Rua General Osório, S/N, Centro, na cidade
de Cáceres-MT, CEP 78200-000.

6.3. O objeto será recebido provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fÍscalização do contrato,
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

6.4. O objeto poderá ser rejeitado, no todo, quando em desacordo com as
especificaçÕes constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.

e.s. O objeto será recebido definitivamente no prazo de 3 (três) dias,
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
circunstanciado.

6.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior
não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como
realizada, consumando-se o recebimento defínitivo no dia do
esgotamento do prazo.

6.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta
execução do contrato.

PRAZO E CONDIçÕES Oe GARANTTA TÉCNTCA
1.1. O prazo de garantia mínimo do material não deverá ser inferior a 6

meses contra defeitos de fabricação, incluindo eventuais avarias
durante o transporte até o local da entrega, montagem ou instalação,
mesmo após sua aceitação pela Unidade gestora da presente
aquisição.

oBRTGAÇÕES OR CONTRATANTE
e.í. São obrigaçÕes da Contratante:

8.1.í. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e
seus anexos;

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, S/N, Cáceres/MT - 78210-056
Fone: (65) 3223-1707 - Site: https://caceres.mt.leg.br/
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8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do
objeto recebido provisoriamente com as especificações constantes
do Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo;

8.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas
ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja
substituído, reparado ou corrigido;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da
Contratada, através de comissão/servidor especialmente
designado;

8.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo
de Referência;

8.2. A Adminístração não responderá por quaisquer compromissos
assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à
execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

e. oBRtGAÇÕeS On CONTRATADA
9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo

de Referência e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto
e, ainda:
9.1.í. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme

especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência,
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as
indicações referentes ai marca, fabricante, modelo, procedêncÍa e
validade;

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do
Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

9.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado
neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

9.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas que antecede a data da entrega, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

9.í.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigaçÕes assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, S/N, Cáceres/MT - 78210-056
Fone: (65) 3223-1707 - Site: https://caceres.mt.leg.br/
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9"í.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do
contrato.

ro. GoNTROLE DA EXECUçÃO
10.1. Nos termos do art.67 Lei no 8.666, de 1993, será designado

representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinando o que for necessário à regularização de
falhas ou defeitos observados.

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos,
de conformidade com o art. 70 da Lei no 8.666, de 1993.

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

rr. DAS SANÇÕES ADMTNTSTRATTVAS
íí.1.4 aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla
defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no

8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei no 9.784, de 1999.
tt.z.A autoridade competente, na aplicação das sançÕes, levará em

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo
da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.

rZ. CRITÉRIO PARA JULGAMENTO
tz.t.O critério adotado para julgamento das propostas será do tipo menor

preço global.

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, S/N, Cáceres/MT - 78210-056
Fone: (65) 3223-1707 - Site: https://caceres.mt.leg.br/
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13. DOTAçÃO ORçAMErurÁRn
tg.l.As despesas deste processo correrão com recursos próprios da

Câmara Municipal de Cáceres, na seguinte dotação:

Ficha:17
Unidade: Câmara Municipal de Cáceres
Dotagão: 01.031.1 001 .2001.0000 3.3.90.39.00

DO CRONOGRAMA FÍSICO-FTNANCEIRO
'l+.t.O pagamento do objeto deste Termo de Referência se dará no prazo

de até 30 (dias) contados do recebimento definitivo do objeto.

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, S/N, Cáceres/MT - 78210-056
Fone: (65) 3223-1707 - Site: https://caceres.mt.leg.br/
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15" ELABORADOR DO TERMO DE RCTCRÊruCIR

{6" VISTO POR

CLAUDIO QUE
Diretor da Secretaria de Aquisiçoe§ Contratos e Patrimônio

Tz. APROVADO POR
tz.t.Aprovo o presente Termo de Referência em conformidade com o Art.

70, parágrafo 20, inciso l, da Lei de Licitações e Contratos.

Cáceres-MT,21 de Janeiro de2021.

DOS P

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, S/N, Cáceres/MT - 78210-056
Fone: (65) 3223-1707 - Site: https://caceres.mt.leg.br/

DOMINGOS DOS SANTOS



CAMARA MUNICIPAL DE CAGERES
CAMAM MUNICIPAL DE CACERES

03960333/0001 -50 ExercÍcio: 2020

Emissão: 2110112021

A Vs. Senhoria

Prezado Senhor:

Estamos através da presente comunicação a V.Sr., para efeito de

disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública, o saldo

e§tente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
ot yamentária abaixo destacada :

,,fdq
,^ffi,/

Código da Ficha
órgão

Unidade
DotaÇão

Saldo Orçamentário

:L7
: 01 PODER LEGISLATIVO
: 01 CÂUNNN MUNICIPAL
: 01,031. 1001.2001.0000 3.3.90.39.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JURÍDICA

: R$ L02.796,20
CENTO E DOIS MIL, SETECENTOS E NOVENTA E SErS REAIS E
VINTE CENTAVOS

Atenciosamente,

cRc 089787/O-0/MT

flflll1P/9:193. sofhlrrare - (contass - 8.25.25.60e4 - 13e88)

A,,h / )rr-
ALVES SOUZA

I
i

ULI
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MEMORAN DO NO 02412021 ISALCP Cáceres-MT, 21 de janeiro de 2021

Ao Senhor
NIGOLAS MURTINHO RAMOS
Advogado da Câmara Municipal de Cáceres-MT

Assunto: lnstalação e limpeza de calhas.

Senhor,

Encaminho-lhe Processo Administrativo no 08112020, que trata da contratação
de empresa especializada em manutenção e instalação de calha, para que realize
análise e parecer quanto a legalidade do procedimento.

Nada mais havendo para o momento.

Atenciosamente,

Rua CoronelJosé Dulce, esquina com Rua General Osório, S/N, Cáceres/MT'78210-056
Fone:(65113223-1707 - www.caceres.mt.gov.br

Diretor SALCP



oÂ9EBso
j *rl-:{-ru*1

elffeí{Fí
)\hid'i'
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: Pedido de parecerjurídico referentes a dispensa para contrutação do serviço de
calha para Cômara Municipal de Cáceres.

Purecer Setor lurídico no 081/2020

Origem: Setor de Compras da Câmara Municipal de Cáceres.

Destinatário: cÂuann MUNICIPAL DE cÁcfnns
Órgão: PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CÁCBnrcS

Assunto: Análise jurídica dos autos do processo 0081/2020.

EMENTA: DISPENSA. CONTRATAÇÃO.

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE CALHA.

PREVISÃO LEGAL. ARITGO }4.II,DA LEI

8,666193POS SIBILIDADE.

Em pauta, análise do processo que visa à contratação de

serviço de manutenção de calha paraCàmara Municipal de Cáceres.

O pedido veio instruído com a assinatura dos referidos

servidores, bem como com os seguintes documentos:

Foram juntados aos autos os seguintes documentos:

A. Pedido de aquisigão requerido pelo servidor

Claudio Arveino Sonaque, fls. n. o 01 de 1611112020;

B. - Autorizagão pelo Novo Presidente da

Càmaru Municipal de Cáceres, Domingos Oliveira

dos Santos, (fls. 09) em 0910112021;
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C. JustiÍicativa no fato de ter somente um

orçamento nos autos (fls. n." l6);

D. Proposta no l, orçamentaria da empresa

Admilson Dos Santos, CNPJ N." 14913326-0001-14,

no valor de R$ 9.790,0Q reais, (fls. 23);

E. Pesquisa da Administração Pública, fls. n.o

t7-22;

F. Balizanento de preços nos autos (fls. n." 24)

G. Termo de referência, (folhas no 30-36), de

2ll0ll202l, sem o aceite do Gestor;;

H. Dotação orçamentaria (fls. n,'37);

I. Presente as Certidões de regularidade Fiscal,

FGTS, e previdenciaria, com base na Súmula no 09

do Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso (fls.

n." 25-29).

I. DA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE

LICITAÇÃO.

O inciso XXI, artigo 37 danossa CartaMagna dispõe regra

sobre a obrigatoriedade da Administração Pública em rcalizar suas contratações

através de processo licitatório:

"Art. 37. (...)

Xfl - ressalvados os casos especilicados na legislação, as

obras, serviços, coÍnpras e alienações serão contratados

mediante processo de licitaçdo pública que assegure

igualdade de condições a todos os concorrentes, corn
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igualdade de condições a todos os concorrentes, cotn

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da

lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação

técnica e econômica indispensáveis à garantia do

cumprimento das obrigações.

Percebe-se que a Constituição concedeu a possibilidade da

contratação sem licitação desde que especificados em legislação por lei ordinária.

Nos termos da Consulta com fulcro da mesma reside na

possibilidade de utilização da dispensa de licitagão paruacontrataçáo do objeto ora

mencionado.

A proposta tem fundamento jurídico nos diplomas legais, a

saber:

Licitação dispensável é aquela que a Administraçdo pode

deixar de realizar, se assim lhe convier. A lei enumerou 26

casos (art. 24). Os serviços (que não sejam de engenharia)

e as compras até 10% do limite previsto para o convite (art.

24, II) podem ser contratados diretamente pelos mesmos

motivos que autorizam a dispensa de licitação para obras

e serviços de engenharia de pequeno valor, ou seja, por não

comportorem protelação e formalismos burocráticos.

(MEIRELLES, Hely Lopes. Licitação e Contrato

Administrativo. l4 ed. São Pqulo: Malheiros, 2006, p. I 13)

E, ainda,

"Art. 24 - E dispensável a licitação;

/i
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Inciso II -para outros serviços e cornpras devalor até l0%

(dez por cento) do limite previsto na alínea ,,a,,, do inciso

II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos

nesta Lei, desde que ndo se re/iram a parcelas de um

tnesmo serviço, comprq ou alienaçdo de maior vulto que

possa ser realizada de uma só vez.

Assim, de acordo com o diploma legal, comumente coúecido

como Lei de Licitagões, poderá ser dispensada a licitagão paru contratagão de

servigos com valor estimado até R$ 8.000,00 (oito mil reais), caso ultrapasse esse

valor necessâia a abertura de licitação, em que a modalidade adotada deve ater-se

ao limite de valor constante no art. 23 dalei no. 5.666193.

A melhor proposta ficou no valor total de RS 9.790,00 (nove mil

setecentos e noventa reais), fls. n.o 23, dentro do limite como previsto no Decreto

Federal 9.412, de 18/6/18, que atualiza os valores do artigo 23 daleí8.666193

referente à definição das modalidades de licitação.

Ressaltam a doutrina e a jurisprudência que a dispensa de

licitação deve ser excepcional, pois a regÍa é que toda a contratação da

Administração Pública deve ser precedida de licitação, püà preservar o princípio

da supremacia do interesse público.

Portanto, o critério de limite de preço só foi adotado pelo

legislador paÍa, em caso de compras ou serviços de pequeno valor, pudesse o poder

público contratar pela modalidade mais célere de licitação ou, excepcionalmente,

dispensar a licitação, já que existem hipóteses em que a licitação formal seria

impossível ou frustraria aprópria consecução dos interesses públicos.

O procedimento licitatório normal conduziria ao sacrificio do

interesse público e não asseguraria aconÍatação mais vantajosa.
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Por isso, num primeiro momento, a Administração venficaút a

existência de uma necessidade a ser atendida. Deverá diagnosticar o meio mais

adequado para atender ao reclamo.

Definirá um objeto a ser contratado, inclusive adotando

providências acerca da elaboragão de orçamentos, apurando que somente uma

empresa teve interesse em prestar o servigo para esta Casa de Leis, logo não

podemos aparecendo a interessada Admilson Dos Santos, CNPJ N." 14913326-

0001-14, com o valor abaixo o prestado pela Administração Pública, verificamos a

previsão orçamentária folhas n. o 37.

Ao que vejo, pelos documentos que instruem o presente processo,

todas essas providências foram tomadas.

Por outro lado, verifico que a empresa Admilson Dos Santos,

CNPJ N." 14913326-0001-14, que forneceu o menor preço em relagão ao objeto do

contrato apresentou todas as certidões de regularidade, aos autos os seguintes

documentos certidões para sua contratação.

A. Certidão Negativa com a União fls. n. '25;
B. Certidão Negativa com ao Estado do Mato Grosso,

fls. n. o 26;

C. Certidão Negativa com Município de Cáceres fls. n. o

)q.

D. Certidão de Regularidade com o FGTS, fls. n. " 27;

E. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fls. n. o

28.

Estudando o caso, concluo que a contratação da prestação de

servigos de manutengão de calhas da Cãmara Municipal de Cáceres o objeto em
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epigrafe, observando a Lei no. 8.666193 e suas alterações posteriores, em especial o

disposto no previsto Decreto Federal 9.412,de l8/6/18, que atualiza os valores do

artigo 23 dalei8.666193 referente à definição das modalidades de licitação hipótese

om que se enquadra a consulta submetida, configurando assim o interesse, bem

como estando o menor prego proposto, compatível com o praticado no mercado,

conforme pesquisa de pregos, nos autos, opinamos pela Dispensa de Licitagão.

I - Recomendamos que o Gestor Domingos Oliveira dos Santos,

assine o Termo de Referencia dos autos (fls. n," 36)

É o parecer, salvo melhor juízo.

Cáceres, MT,2l de janeiro de202l.

NICOLAS MUNUNTTO RAMOS
Advogado da Câmara Município

OAB - MT no 19.005/0

6
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ESTADO DE MATO GROSSO

MEMORANDO NO O3O/2021 /SALCP Cáceres-MT,21 de janeiro de 2021

Ao Senhor
ULISSES ALVES SOUZA
Contador da Câmara Municipal de Cáceres-MT

Assunto: manutenção e limpeza de calha

Senhor,

Encaminho-lhe o Processo administrativo no 081/2020, protocolo no 2108120 de
1611112020, que trata da manutenção e limpeza da calha para atender as demandas da
Câmara Municipal de Cáceres-MT, para que se realize análise e emissão de parecer
referente à possível fracionamento de despesa.

Nada mais havendo.

Atenciosamente,

Diretor da Secretaria de Aquisição, , Contratos e Patrimônios

Rua CoronelJosé Dulce, esquina com Rua General Osório, S/N, Cáceres/MT -782L0-O56
Fone: (6513223-L707 - Fax 3223-6862 - Site: www.caceres.mt.gov.br
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Parecer Fracionamento Despesa

Prezados,

Informo para os devidos fins que ate a data de 25 de dezembrc de 2027 náo

foi empenhado nenhum valor na ficha 17 Serviços de terceiro PJ - categoria da despesa

3"3.90.39.78 (SERVTÇOS DE LTMPEZA E CONSERVAÇÃO),

Considerando o valor previsto da contratação do serviço é de R$ 9.790,00

(nove mil setecentos e noventa ) conforme termo referência.

Considerando que o TCE revogou a resolução de consulta que autorizava os

Municípios a alterar o limite de valores estabelecidos na lei 8.666193;

Considerando a lei LEI N" 14.065, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020, no at"

1 , inciso I, que trata:

I - dispensar a licitação de que tratam os incisos I e II do caput do art.

24 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, até o limite de:

a) R$ 100.000,00 (cem mil reais), para obras e serviços de engenharia,

desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou

para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam

ser realizados conjunta e concomitantemente; e

b) R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para outros serviços e compras,

desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço ou de compra

de maior vulto, que possam ser realizados de uma só vez;

Considerando que segundo o deparlamento de compras não ocorrerão outras

compras desta natureza ainda no exercício 2021 que ultrapasse o limite da modalidade.

Entendo que não ocorrerá fracionamento para despesas desta natuÍeza Íro

exercício 2021.

Cáceres MT,25 de janeiro de2021.

Ulisses Alves Souza

I{ua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, CáceresiMT - CEP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

MEMORANDO NO 033/202 1 /SALCP Cáceres-MT, 25 de Janeiro de 2021

Ao Senhor
LUCAS PINHEIRO SPOSITO
controlador lnterno da câmara Municipal de cáceres-MT

Assunto: Emissão de Parecer de Conformidade

Senhor,

Encaminho-lhe o Processo Administrativo no 081t2021, quetrata da contratação
de empresa especializada em limpeza e manutenção de'calha, para emissão de
parecer quanto a conformidade desta dispensa de licitação.

Nada mais havendo.

Atenciosamente,

Diretor da secretaria de Aquisição, Ncitação, contratos e patrimônio

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, S/N, Cáceres/MT - 78210-056
Fone: (65) 3223-1707 - Site: https://caceres.mt.leg.brl
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ESTADO DE MATO GROS§O
cÂnnena MUNTcIPAL DE cÁcpnps

Parecer n'00312021- Unidade de Controle Interno

Modalidade: Conformidade

Referência: Processo Administrativo no 081 12020

Assunto: Dispensa de Licitação

Objetivo: Verificar se o processo de dispensa de licitagão atende as exigências legais e

orientações jurídicas desta Casa de Leis.

Interessado (a): CâmaraMunicipal de Cáceres

RELATÓNTO:

Em pauta, análise do Processo Administrativo n'08112020 sob protocolo de n" 2108 de

1610112020 que visa à í'contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

limpeza e instalação de calha para atender a necessidade da Câmara Municipal de

Cáceres".

Verificamos nos autos que a contratação foi fundamentada no aft. 24, inc" II, da

8.666193,1ogo dispensa de licitação em razáo do valor.

Assim, nos pautaremos em realizat a conformidade e verificar o cumprimento

exigências da Procuradoria Legislatl a.

DA CONFORMIDADE

Lei

das

Segundo a norÍna ABNT NBR ISO/IEC 17000:2005, a Avaliação da Conformidade é a

"dernonstrqçdo de que requisitos especificados relativos a um produto, processo, sistema,

pessoq ou organismo são atendidos",

Subentende-se que qualquer avaliaçáo feita paru verificar se um objeto atende a

requisitos pré-estabelecidos encaixa-se neste conceito. Entretanto, há que se distinguir a

avaliação da conformidade feita pontualmente, daquela feita sistematicamente, que é o campo

daavaliaçáo da conformidade que nos interessa abordar.

Neste sentido, para fins didáticos, cabe introduzir um conceito de avaliaçáo da

conformidade que não é o apresentado na NBR ISO/IEC 17000:20005, mas tem significado

semelhante, além de permitir uma análise mais crítica do contexto em que a atividade é exercida

no Brasil.

"A Avaliação da Conformidade é um processo sistematizado, com regras pré-

estabelecidas, devidamente acompaúado e avaliado, de forma a propiciar adequado grau de

confiança de que um produto, processo ou serviço, ou ainda um profissional, atende a requisitos

pré-estabelecidos por normas ou regulamentos, com o menor custo possível para a sociedade".

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres'mt.gov'br
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cÂuana MUNIcIPAL DE cÁcPnps

Este conceito preconiza aideia de tratamento sistêmico, pré-estabelecimento de regras

e, como em todo sistema, acompanhamento e avaliaçáo dos seus resultados.

Existem ainda duas outras definições para avaliaçáo da conformidade, todas com o

mesmo significado:

a) Segundo a ABNT ISO/IEC Gura 2, a Avaliação da Conformidade é um "exame

sistemático do grau de atendimento por parle de um produto, processo ou serviço a requisitos

especificados";

b) Na visão da Organizaçáo Mundial do Comércio - OMC, a Avaliação da

Conformidade é "qualquer atividade com objetivo de determinar, direta ou indiretamente, o

atendimento a requisitos aplicáveis".

Para concluir, a análise na modalidade "Conformidade" que será feita nestes autos tem

o objetivo de assegurar a administração pública que o processo está de acordo com as normas

ou regulamentos previamente estabelecidos.

DA CONTRATAÇÃO DIRETA EM RAZÃO DO VALOR

A presente contratação foi fundamentada no inc. II do ar1. 24 da lei de licitações, logo,

dispensa de licitação. Sendo assim passemos a analisar tal dispositivo.

Primeiramente, para a situação implicar dispensa de licitação, deve o fato concreto

enquadrar-se no dispositivo legal, preenchendo todos os requisitos. Concluímos assim que não

cabe ao gestor a criaçáo de qualquer outra hipotese de dispensa de licitação senão aquelas já

previstas em lei, pois as hipóteses de licitação dispensável previstas expressamente na Lei são

numerus clausus, no jargão jurídico.

O inciso II do art. 24 da Lei de licitações (8.666193) dispõe, in verbis:

Art. 24. É dispensável a licitação:

II - para outros serviços e compras de valor
até 10% (dez por cento) do limite previsto na

alínea "a", do inciso II do artigo qnterior e pora

alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde

que ntio se reíiram a parcelas de um mesmo

serviço, compra ou alienação de maior vulto

que possa ser realizada de uma só vez;

Percebemos que a Lei estabelece ser dispensável a licitação em razão do valor do

obieto a ser contratado. Tal previsão legal se deve ao fato de que toda licitação é onerosa a

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br
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administração, logo, nossos legisladores, pautados no princípio constitucional da

economicidade, ponderaram sobre os custos do procedimento licitatório e concluíram que em

razáo do baixo valor de uma contratação o camiúo mais eficiente seria dispensar a licitação"

(Gf nosso)

Portanto, para a aplicação do referido dispositivo legal (ar1. 24,II daLei 8.666193) deve

o procedimento licitatório, em razáo do reduzido valor do objeto a ser contratado, ensejar em

um gasto superior a vantagem direta aferível se tal aquisição fosse precedida de licitação.

Em nosso caso concreto, o objeto a ser contratado confoÍme o termo de referência

constante nos autos é a"contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

limpeza e instalação de calha para atender a necessidade da Câmara Municipal de

Cáceres" e o valor total foi estimado em R$ 9.790,60.

Para fins de conclusão ressalto aqui o entendimento do Subprocurador-Geral do

Ministério Público do Tribunal de Contas da Uniãor a respeito da dispensa de licitação emrazáo

do valor:

.,4,."E dispens éxel a licitação para obras e serviços

de engenharia de valor até R$ 15.000,00, desde

que não se refiram a parcelas de uma mesma

obra ou serviço ou ainda para obras e serviços

da mesma natureza e no mesmo local que

possam ser realizadas conjunta e

concomitantemente, e para compras e outros

serviços de até R$ 8.000,00, desde que não se

refiram a parcelas de um mesmo serviço ou

compra de maior vulto que possa ser realizada

de uma só Yez"

Entendemos que no caso em comento, quando for possível a contratação por dispensa

de licitação em razáo do valor devemos nos atentar para não fracionar despesas e assim fugir

do dever de licitar da administraçáo.

t FURTADO, Lucas Rocha. Curso de Licitações e Contratos Administrativos. Belo Horizonte: Ed Forum,

2015 p.135.

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, CáceresiMT - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br
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Do cHECK-LIST DE vERIFtcaçÃo

1. Abertura de processo administrativo devidamente autuado, protocolado e

numerado (art. 38, caput, da Lei n' 8.666193 e Portaria Interministerial n.

1.67712015 - DOU de 08.10.2015, Seção 1, pg.31 ou da PortariaNormativa no

1.243, de 21.09.2006, do Ministério da Defesa)

Consta a solicitagão/requisição da compra, serviço ou obra, elaborada pelo

ou setor competente, devidamente justificada? (Acórdáo 25412004- 30 -36
a Câmara-TCU, art. 3o,Í dalei no 10.520102, arts. 9o, III, § 1o e 30, I,

Decreto 5.450105 e art. 2o, caput, e parâgrafo único, VII, da Lei no

.784lee)

.1. Há justificativa fundamentada dos quantitativos (bens/serviços)

uisitados, tais como demonstrativo de consumo dos exercícios anteriores, 01 -15
Íatórios do almoxarifado e/ou outros dados objetivos que demonstrem o

me ns i o namento ade qu ado da aquis i ç ãol_c o nt r alaçáo?

No caso de compras, consta a pesquisa de preços praticados pelo mercado

ramo do objeto da contratagão (art. 15, III, da Lei n'8.666193 e IN/SLTI

:SIM
/
iNÃO

l-- -

is
Í

LHA

0l a47

16 a24

25 a29

0l e25

t4)?

10. Há previsão de recursos orgamentários, com indicação das respectivas

bricas (arts. 7o, § 2o, III, 14 e 38, caput, da Lei n' 8.666193)?

12. Constam as seguintes comprovações/declaragões:

) de regularidade fiscal;

) de regularidade com a Seguridade Social (INSS - att.l95, §3o, CF 1988);

) de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS -
2" , Lei 9 .012195);

) de regularidade trabalhista (Lei 12.440111);

il3. A contratação direta foi autorizada pela autoridade competente (ar1. 50,

IV, Lei 9.784199)?

12. Existe parecer técnico ou jurídico que justifique a necessidade do objeto e
a hipótese legal de dispensa aplicável ao caso concreto? (Art. 38, 39 a44

, da Lei n'8.66611993)

13.héLdeclaração de que foi averiguada e atestada a inexistência de

ionamento indevido de despesas? (Art. 22 da Lei no 8.66611993)

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000
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coNcrusÃo

O presente trabalho referiu-se à análise de Conformidade através de check-list no
processo de'ocontratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e

instalação de calha para atender a necessidade da Câmara Municipal de Cáceres".

O fundamento legal utilizado para esta contratação foi o inciso II do artigo 24 daLei
8.666/93, combinado com o Decreto Federal 9.412118.

Encaminhem-se os autos a Secretaria de Aquisições, Licitações, Contratos e Patrimônio
para conhecimento e providências.

Cáceres-MT,25 de janeiro de 2021.
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